
 
 
Ao 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC-PE  
Att.: Comissão Permanente de Licitação CPL 
Ref.: Concorrência n° 007/2023  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE REFORMA DA UNIDADE EXECUTIVA SESC PETROLINA, OBJETIVANDO A 
REFORMULAÇÃO DOS ESPAÇOS DO BLOCO EDUCAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO, ADEQUAÇÕES DO 
PARQUE AQUATICO E REFORMA DA CANTINA E VESTIARIOS. 

 

 
APONTAMENTO 

 
 

A empresa PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA, vem apresentar defesa quanto ao apontamento da 
AB CORTE REAL. 
 
A AB CORTE REAL alega que a empresa PLINIO CAVALCANTI descumpriu o item 4.6 do edital, 
pois apresentou custo do auxiliar de escritório no valor de R$ 7,03, e do Auxiliar técnico de 
engenharia no valor de R$ 7,27, ambos , abaixo do piso da categoria que seria R$ 9,34 
 
A convenção Coletiva do Sindicato da Construção Civil de Pernambuco menciona abaixo: 
 

 
 
 
Verifica-se acima que essa convenção não menciona o “Auxiliar de Escritório” como profissional 
qualificado, por isso adotamos como profissional não-qualificado. 
 
Esse profissional é regido pela convenção do SINCOR -PE conforme abaixo: 



 

 

 
 
 
 
Como adotamos o custo de R$ 7,03 (profissional não qualificado na convenção coletiva da 
Construção civil)  e na convenção acima o custo é de 6,23/h, estamos acima da convenção. 
 
Com relação ao “Auxiliar Técnico de Engenharia”, esse profissional não é regido por convenção 
coletiva, por isso adotamos o custo acima do profissional não qualificado no valor R$ 7,27. Esse 
profissional não possui habilidades e competências para ser classificado como profissional 
qualificado. 
 
Logo a empresa PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA apresentou seus salários iguais ou acima das 
convenções coletivas da região vigentes. 
 
Diante dos fatos apontados, a empresa PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA, vem requerer sua 
CLASSIFICAÇÃO no processo da CC nº 007/2023. 
 
 

Recife, 18 de dezembro de 2023 
 
 


